
ESTADO DA BAHIA 

JEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
a Professora Helena, s/n", bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N." 034/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADO, A EMPRESA 
PATRICIO NOGUEIRA DE MOURA — 
ME (WEB RADIO SANTA RITA). 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. JOSÉ 
BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA, CPF no. 207.067.153-49 e, do 
outro a empresa PATRICIO NOGUEIRA DE MOURA — ME (WEB RADIO 
SANTA RITA), pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.537.502/0001-30, com sede à Avenida Santos Dumont, s/n°, bairro Nossa Senhora de 
Fátima, Santa Rita de Cássia/BA, neste ato representado pelo senhor Patrício Nogueira 

de Moura, brasileiro, inscrito no CPF sob o n°961.524.785-53, tem entre si ajustado o 

presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 

8.666, de 21/06/93, e as cláusulas c condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa especializada no ramo 
Web Rádio para inserção de avisos de utilidade Pública (vacinação, calendário escolar, 
programas da agricultura familiar e outros), a saber: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
VALORES 

Unitário Total 

Divulgação de avisos de utilidade 
pública (vacinação, calendário 

Único escolar, programas da agricultura 
familiar e outros) através de Web 
Rádio. 

Meses 12 R$ 1.212,00 R$ 14.544,00 

TOTAL: Quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais. R$ 14.544,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.03.000 — Sec. Mun. de Administração. 
• Ação: 2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

• Unidade: 02.90.000 — Sec. Mun. de Agricultura e Desenvolvimento Ruralj 
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• Ação: 2.050 — Gestão das Ações da Sec. Mun. de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

• Unidade: 02.07.001 — Fundo Municipal de Saúde. 
• Ação: 2.022 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15%. 

• Unidade: 02.05.001 — Fundo Mun. de Assistência Social. 
• Ação: 2.036— Gestão das Ações o Fundo Mun. de Assistência Social. 

• Unidade: 02.06.002 — Fundo de Mun. de Educação. 
• Ação: 2.008 — Gestão das Ações do ensino Infantil. 
• Ação: 2.009 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental. 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Material de Consumo. 
• Fonte: 00 — Recurso Próprio. 
• Fonte: 02 — Receitas de Impostos e Transferências de Imposto Saúde 15% 
• Fonte: 01 — Receitas de Impostos e Transferências de Imposto Educação 25% 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro 
reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos c despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração e as 
Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 13.880.711/0001-40, com sede na Travessa 
Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência de 12 (doze) meses iniciando na data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos e iguais, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2°. 
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4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, o Sr° Evemar Reinaldo Aragão, conforme 
Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 — Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios c/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos 
serviços que, a juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba 
qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 
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b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do serviço executado em atrasp; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 
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b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a X1 do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal d. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
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Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Ritacy--Cassia-BA. 20 de janeiro de 2022. , 

JO É BENEDITO A_AKAGA 
Prefeito--

CONTRATANTE 

RICIO NO UEIRA DE OURA—ME 
Patrício Nogueira de oura 

CNPJ sob o n°35.537.502/0001-30 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: / 
I'  C - 
CPF: C, C Lt 1 _ 6 

2"  /tAkt ?k- S4r.7çd 
CPF: 6,1.5 G 55 , 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTEL -O n: 031 202: 

DISPENSA ir 023 2022 

CONTRATO o': )2 31 2 212: 

ONTRATtNTE: PREFEITURA MU2CIPAi DE SANTA RITA DE CÁSSIA BA 

CONTRATADA: PA1RECIO NOGUEIRA DE MOURA -- ME (WEB R A2)I0 SANTA RITA) 
trscma no CNP? 5,*; 

OBJE TO CL ntralaçá,J de ?lí:prea espetcnitzada no tomo We Rádio paro tnserço de avisos de 

Lnhdade PPdlica ))2321133r, E,,oçienddrp2 escolar programas da agneuttana 1arnabar e outr: 

VALOR GLOBAr : ES 11.524 ) qaoterze Trai e quinhentos e quarenta e quatro 

VICÈNC IA 1i) )2)) lenerro de :dr ate 31 oe dezembro de 2C22. 

Sarda Rita de Cisto - Rohia 20 de Janeiro de 2022 

11 

C)cePticaperc) Gratert .14.4PH,-EPVMRritit-HCOGI21A-H781VXCUA 

Versáo elm,0otcee diseorevel em. Oteeekleem eD3 bríteeisanreinraclecassra 

e conforme MP 2,:d00.- 2/2001 de 24/08/2002. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas ICP drasil
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PORTARIA PP 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2922 

Designar servidores municipais
contratosos peloMunielpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, da Bahia, no 
uso de suas a dbuições que lhes confere o Inciso VIU do Art 63 da Lei Orgânica do 
Municlpio. resolve-

Art. 1° Designar para fiscalizar os conte 
seguintes servidores.

radas pelo Município, os 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de tenteis, Avaliação A d 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II T)eyans Augusto da Silva Reis, (Dire(ora de Educação) corno fiscal doe 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemat Reinaldo Anglia (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiam de Santa Rita de Cassia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer delalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
cifivkla com os dermes setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordene 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e 
relatórios observando que lhe conMete, Para tanto: 

nflar e 
pectivos

Ce 7'S 2Y- ti B-CC6EWLXRCNCPLHTY 

Versão ele rrónica d Of g babaSantantadecassia 

Detrimento assinado digitalmente conforme Ml' n°2200-2/2001 de 2410812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira (Cl' Si 
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- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas. passIvels de penabdade 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçao. 

7- Encaminhar, á autoridade competente. eventuais pedidos de modificaçOes no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto coei o almoxarifado e atestar. 

_ 

Certfficação TSUVWL2V-JA6OSNGB-CC6EWLXP-CNÇPLUTY 

Versão eletrônica disponível em httpsildoernorg.Oribalsantaritedecassia 

Pot umento assinado digitalmente conforme Ml' no 2.200-2/2007 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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tr4.0s,-4Prornsna nrinnk M - Ongrr • See. hepainforitstorsu.!~• - Sm* RIU* Carra - m- CEP- 47 150430 

10- Verificar se o prazo de entrega, especificaçõea e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços. 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de clausulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

14 - Registrar todas as ocorrências suwidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou aubstitulçao, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo COM o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previaments estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivas termos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação Digital: 7SUVIA42Y-JABLISNGB-CC6EVVIMP-CNCPUlTfr

Versão eletrônica disponível em httssIldoem org.bobalsenteritedecassie 

Pocumento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição das serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal temais deve atestar e ametusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providencias que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, além dag providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22- Receber o objeto contrabal, medente'termo cirounstanciado assinado pelas 
partes, 

23 Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados): 

24 -Deve observara Norma Interna n°19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital. TSUVWL2Y-JA6USNG13-CC6EWLXP-CNCPCHTY 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP". 47150-000 CNPJ: 133130.71110001-40 
Cenfr. - 5.1e,hierVitaxturail~tbd gov - 5.erob é Cassis - Be - CE SEXO 

27 - Não deve atestar serviços Mo realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados. expedir notas escapa 'frias ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade interior à contratada, pagar obras inacabada, ou 
serviços em desacordo com o &tateto básico ou termo de refen3ncla, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter Informado com relação ao' prazos votn o te 
de dados aos Tnbunars de Contas dos Municípios, Estado e Untrio;• 

envio 

29- Considerando que o ~cumprimento de quaisquer dos deveras etvttsldosao 
Fiscal do Contrato, Implicara na instauração de processo administrativa disciplinar
apurar * responsabilidade civil, penal alou administrativa, atém do que ficara responsava 
por quaisquer anus decorrentes eventuais muitos aplicadas peio Tribunal de Contas 
dos Meniciplos - TCM; 

30 - As deçisOes e 

deverão ser aditadas a SI 

com/ementes 

Art, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art, V- Revogam-se as diaposiçeesem contrario 

Publique-se, registre-se e fil 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassia, 04 de Janeiro de 2022. 
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